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LEI Nº 767/1978 
 

Que dispõe sobre autorização para adquirir uma 
retro-escavadeira. 

 
O Povo do Município de Passa Quatro, por seus representantes, aprovou e eu, em seu nome, 

sanciono a seguinte lei: 
 
Art. 1º  Fica o Prefeito Municipal autorizado a adquirir, através de concorrência pública, uma retro-

escavadeira, usada mas em perfeitas condições mecânicas, modelo B.H. 33, para acoplar, quando 
necessário ao serviço, na escava-carregadeira modelo W7, de propriedade municipal, podendo despender 
a importância de até Cr$ 300.000,00 (trezentos mil cruzeiros). 

 
Art. 2º  Fica igualmente o Prefeito Municipal autorizado a parcelar o pagamento em até 25 

prestações, caso não possa efetuar o pagamento à vista. 
 
Art. 3º  Para ocorrer às despesas com a execução da presente lei fica ainda o Executivo autorizado a 

despender as verbas próprias orçamentárias.   
 
Art. 4º  Revogadas as disposições em contrário, entrando esta lei em vigor na data de sua 

publicação. 
  
Passa Quatro,  23  de novembro  de 1978. 
 
Sebastião Tibúrcio Ribeiro 
Prefeito Municipal 
 
Pedro Mossri 
Secretário 

 
 


